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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM ESTAR SOCIAL.
Processo: nº 202/2024


  
Protocolo: 05 de fevereiro de 2024.
Matéria: Mensagem Retificativa ao PL 159/23       Autor: Poder Executivo
Relator: Diego Maciel       
      
            Conclusão do Voto: Favorável
Mensagem Retificativa apresentada ao PL 159/23  que autoriza o Poder Executivo a adquirir imóveis de propriedade de Bom Plano Imóveis Ltda-ME. 

A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
A mensagem retificativa apresentada tem por finalidade alterar o art. 2º do PL 159/23, que autoriza o Poder Executivo a adquirir imóveis de propriedade de Bom Plano Imóveis Ltda-ME, nos seguintes termos:
Art. 2º O pagamento do montante de aquisição será reajustado com uma entrada no valor de R$ 2.794.000,00 (dois milhões e setecentos e noventa e quatro mil reais), para pagamento em 19 de março de 2024, mais 60 parcelas mensais, consecutivas, de R$ 150.000,00 (cinto e cinquenta mil reais), acrescidas de juros de 0,5% ao mês e atualização monetária com base no percentual da variação mensal do INPC. 
A referida mensagem foi lida na sessão ordinária do dia 14/02/2024.
Solicitou-se orientação técnica, a qual concluiu pela viabilidade técnica e jurídica da mensagem retificativa condicionada, especialmente, à existência de interesse público, conforme o que estabelece o art. 19 da Lei Orgânica Municipal. 
Análise:
Diante disso, considero o Projeto de Lei apto para ir à votação, pois não ocorrem vícios de ordem formal ou material que lhe obstem a tramitação, sendo que a análise de mérito (interesse público) será discutida e votada em plenário por todos os vereadores desta Casa Legislativa. 
Conclusão do Voto:

Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 15 de fevereiro de 2024. 
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DIEGO MACIEL - RELATOR

Pelas Conclusões:
____________________________

NADER UMAR – MEMBRO 

______________________________

EDIVAN BARON – MEMBRO
